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Ata nº 225 do Conselho Municipal de Saúde de Tibagi, da reunião ordinária realizada no dia 27 de fevereiro de 2020, na Sala dos Conselhos 

Municipais. Estiveram presentes à reunião os seguintes participantes Noel Rodriguez de Almeida, Wilson da Silva, Ednéia Lorena Alberti, Elaine 

Cristina, José Carlos Jancheviz, Sérgio Luiz Samuel Santos, Sérgio Aldo da Silva, Marcia Silveira Garcia, Aline de Lima Melco, Luiz Fernando 

Pereira.O Sr. Sergio Aldo, presidente do Conselho, abriu a reunião agradecendo a presença de todos. Fez uma oração de benção. Na sequência 

colocou em votação o horário de início da reunião para as 8h30 apresentou o Calendário anual de reuniões, Sendo aprovado.  Tratou-se então que 

deverá ser realizado reuniões no interior novamente como foi feito no ano passado, ficando para 28 de maio no São Bento e 25 de junho para Caetano 

Mendes. Também ficou aprovado que as reuniões serão divulgadas para que se houver interesse da população em participação nas reuniões. O Sr. 

Sérgio Aldo perguntou sobre os convênios e qual a situação. O Secretario Wilson falou que em virtude de férias de dezembro e janeiro os convênios 

acabaram por ficarem com menos participação. Também falou que em janeiro tem pouca oferta de serviços e também que o Consórcio de Saúde está 

renovando os convênios com as clinicas e com os municípios. O Sr. Wilson falou que o SUS está tendo uma demanda muito grande e que não está 

conseguindo atender. Que hoje o procedimento é bem mais completo e que os recursos continuam os mesmos. Falou da necessidade de fornecimento 

de leite em pó para as crianças fato que também vem encarecendo pois uma lata de leite fornecido custa cerca de 250 reais a lata. O Sr. Sérgio falou 

que precisa tomar algum tipo de providencia para não ocorrer essas faltas de atendimentos no final de ano. O Sr. Wilson falou que todos os médicos 

credenciados estão atendendo normalmente. Sobre o Concurso o Sr. Wilson falou que estão providenciando a contratação da Médica Pediatra, 

queestá para assumir o mais breve possível, e também falou que os dois médicos clínicos que entrarem serão para atender os dois distritos. Falou-se 

de parecer jurídico sobre o caso, e o Sr. Sérgio pediu ao Secretario Wilson uma cópia desse parecer para que os conselheiros tomem conhecimento. 

Perguntou ao secretario sobre os atendimento em Santa Mariana. O Secretario Wilson falou que os atendimentos estão normal e em funcionamento. 

Falou que está sendo feito um relatório dos atendimentos em Santa Mariana pelo Servidor Reginaldo. O Sr. Wilson explicou o funcionamento das IAH, 

que trata-se dos atendimentos em internamento fora do município, por exemplo no caso de gestantes, são cerca de 30 todo o mês, sendo que o 

município tem em torno de 130 IAH por mês para todos os procedimentos necessários. O Sr. Sérgio perguntou também sobre os remédios, e foi 

informado que estão normal, que ocorrem algumas faltas devido a determinação da ANVISA que solicitou retirada de alguns lotes de medicamentos. A 

Sra. Aline falou que houve licitações desertas do Ministério da Saúde onde os remédios não foram adquiridos por isso estão em falta. Na sequencia o 

Sr. Sérgio observou que existem algumas infiltrações,no Hospital Luiza Borba Carneiro, que acabaram por causara goteiras e agua escorrendo pela 

parede. O Secretario Wilson falou que o Estado reformou recentemente o prédio que precisa notificar a direção do hospital para que o Governo do 

Estado faça uma vistoria para resolver essa situação. O Sr. José Carlos falou que a equipe é excelente, atende muito bem, porém a parte estrutural 

necessita de melhorias. O Sr. Noel falou do atendimento na questão de drogadição e alcoolismo e que já foi tratado isso em outras ocasiões no 

Conselho, para criação de um fluxo de atendimento. Que o CAPS deveria fazer essa organização porém ainda não ocorreu. O Sr. Wilson falou de 

marcar uma reunião extraordinária para tratar esse assunto, visto que as reuniões ordinárias têm uma pauta extensa e que esse assunto precisa ser 

bem discutido. Definiu-se para o dia 05 de março de 2020, as 08h30, uma reunião extraordinária sobre esse assunto de internamento de pacientes em 

situação de drogadição e alcoolismo. A Sra. Márcia perguntou sobre o atendimento odontológico para os alunos da APAE, em alguns casos especiais. 

O Sr. Wilson falou que em alguns casos podem ser realizados através de atendimentos junto a convênios com a UEPG e a Conselho de Odontologia. 

Que precisa o dentista dizer o que precisa e a Secretaria vai buscar uma forma de atender, visto que o Estado não possui esse tipo de atendimento na 

região no caso o CEO (Centro de Especialidade Odontológica).  O Sr. Noel falou da reforma administrativa que começou a ser desenvolvida pela atual 

Gestão e esta em tramitação. Sugeriu que precisa unir os conselhos para acompanhar e apresentar propostas junto a administração. O Sr. José Carlos 

perguntou sobre o Castramovel e o senhor Wilson explicou que as castrações estão sendo feitas através do Castramovel e também em clinica 

contratada. Ano passado foi feito 265 castrações e esse ano de de 2020 serão feitas 600 castrações. Que o Castramovel é uma ferramenta dentro de 

um programa de castração.O Sr. José Carlos pediu a relação de atendimentos do Hospital no período do Carnaval. O Sr. Wilson falou sobre o relatório 

quadrimestral que foi apresentado na Câmara de Vereadores, falou de fazer as deliberações referentes aos relatórios das audiências públicas do ano 

de 2019, emitindo um parecer. E a programação de ações em 2020, para análise e aprovação do conselho. A Sra. Lorena falou que será feita a 

atualização da senha do DIGISUS e a programação 2018 e 2019. O Sr. Wilson falou de analisar a documentação e colocar em votação na próxima 

reunião. O Sr. Wilson falou que a equipe da 18 de março está com um número bom de profissionais, cabendo um credenciamento de uma nova equipe 

de Saúde da Família propiciando assim uma melhor estruturação e poderá obter o aumento de recursos federais para o município, visto que hoje só 

possui uma equipe no local. O Dr. Luiz Fernando explicou que essa mudança já existe e que somente será reorganizada melhorando assim o 

atendimento. O Dr. Luiz Fernando falou da necessidade da transição para dois PSF na 18 de março e o controle dos prontuários para o Sistema 

Digital. O Sr. Wilson falou que a Secretaria Municipal de Saúde precisa ter uma equipe de TI pois o departamento da prefeitura atende toda a demanda 

e que hoje a demanda da Saúde em modernizar seus sistemas é grande. A Sra. Lorena repassou ao Sr. Sérgio os dados sobre o PFS da 18 de março 

para análise da abertura de mais uma equipe. O Sr. Wilson falou que em 2018 foi assinado o termo para a reforma da 18 de março e de Caetano 

Mendes, para melhorar a estrutura dos locais. O Sr. Sérgio falou da demanda de atendimento do Distrito de Caetano Mendes que é muito grande, 

precisando de ampliação. O Sr. Sérgio colocou em votação a proposta de uma nova equipe PSF o qual foi aprovado. O Sr. Sergio pediu ao Senhor 
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Wilson para falar sobre os resultados apresentados na audiência pública realizada na Câmara de Vereadores. Falou-se dos valores investidos pelo 

Município para manutenção dos atendimentos do consorcio e número de atendimentos feitos pela Saúde. O Sr. Sérgio perguntou sobre as diárias o 

senhor Wilson explicou que as diárias são pagas para os servidores que saem do município.Perguntou sobre o valor em material de consumo, o Sr. 

Wilson explicou que o aumento de valor tem relação com a realização de licitações no decorrer do ano. O Sr. Sérgio perguntou sobre a alimentação 

dos pacientes em outros municípios, o Sr. Wilson explicou que existem alguns convênios em hospitais que tratam pacientes de forma continua nos 

hospitais que o fluxo de pacientes de Tibagi é maior, no Caso o Hospital Do Rocio de Campo Largo Erasto Gaertner em Curitiba por exemplo. Com 

relação aos PSS a Sra. Lorena falou que vai ser feito para Motorista e Farmacêutico.  Que estão dependendo de ver o impacto financeiro e de 

liberação por parte do Prefeito. A Sra. Lorena falou que a psicóloga e o fonodialogista serão contratados por credenciamento. Que estão sendo 

verificados cada uma das situações para providenciar a contratação. O Sr. Sérgio falou que o município não incluiu o cargo de farmacêutico e outras 

funções da saúde mesmo sabendo da demanda e necessidade. O Dr. Luiz Fernando perguntou por que no credenciamento não se define para 

trabalhar o dia todo, a Sra. Lorena explicou que é feito por atendimento e não por carga horária. O Dr. Luiz Fernando falou que a contratação por 

credenciamento não é bom pois a qualidade fica comprometidas. O Sr. Sérgio colocou em votação a aprovação o PSS. O Dr. Luiz Fernando falou que 

a qualidade mínima e a produtividade dever ser normal pois pode ser cortado se houver problema. O Edital de aprovação do PSS foi aprovado. Ficou a 

análise da Programação Anual de Saúde PAS 2020 para a próxima reunião. Deu por encerrada a reunião, convocado a todos para a primeira reunião 

de 2020, ficando a próxima reunião para 30 de abril as 08h30. Sem nada mais a relatar eu, Mauricio Chizini Barreto, subscrevi a registrados na lista de 

presentes em anexo.   

             

Sérgio Aldo Silva  

Presidente 

 
 
 
 
Resolução nº. 042 de 27 de fevereiro de 2020 

 
 Dispõe sobre a aprovação do Calendário de reuniões para o ano de 
2020.  
 

O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Tibagi, no uso das prerrogativas conferidas pela Lei Federal nº. 8.080 de 19/09/90, Lei Federal nº. 8.142 

de 28/12/90 e pela Lei Municipal nº. 2.163 de 28/12/07; conforme decisão em reunião deste Conselho Municipal de Saúde realizado no dia 27 de 

fevereiro de 2020, aprovou o Calendário de Reuniões para o ano de 2020,   

Resolve: 

Art. 1º - Aprovar o Calendário de reuniões ordinárias do Conselho Municipal de Saúde de Tibagi do ano de 2020: 
Data: 26 de março – Sala dos Conselhos – 8h30;  
          30 de abril – Sala dos Conselhos – 8h30; 
          28 de maio – Reunião em São Bento – 9h00; 
          25 de junho – Sala dos Conselhos – 8h30;  
          30 de julho – Sala dos Conselhos – 8h30; 
          27 de Agosto – Reunião em Caetano Mendes – 9h00;  
         24 de setembro – Sala dos Conselhos – 8h30;  
         29 de outubro – Sala dos Conselhos – 8h30; 
          26 de novembro – Sala dos Conselhos – 8h30;  
 
Art. 2 º – As reuniões extraordinárias serão convocadas em datas, locais e horários conforme necessidades definidas e convocadas pelo conselho.  
 
 
Município de Tibagi, 27 de Fevereiro de 2020.  
 
 
 
SERGIO ALDO DA SILVA  
PRESIDENTE DO CONSELHO 
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Resolução nº. 043 de 27 de fevereiro de 2020 
 

 Dispõe sobre o parecer do Conselho quanto a realização de 
credenciamento de nova equipe do PSF (Programa Saúde da Família)  
 
 
 

O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Tibagi, no uso das prerrogativas conferidas pela Lei Federal nº. 8.080 de 19/09/90, Lei Federal nº. 8.142 

de 28/12/90 e pela Lei Municipal nº. 2.163 de 28/12/07; conforme decisão em reunião deste Conselho Municipal de Saúde realizado no dia 27 de 

fevereiro de 2020, emite parecer favorável,   

RESOLVE 

 

Art. 1º - Emitiu parecer favorável quanto ao credenciamento de nova equipe do PSF junto a Unidade de Saúde 18 de março, conforme Projeto para 

Credenciamento da Equipe Estratégia da Família elaborado pela Secretaria Municipal de Saúde.    

 
 
Município de Tibagi, 27 de Fevereiro de 2020.  
 
 
 
SERGIO ALDO DA SILVA  
PRESIDENTE DO CONSELHO 

  

 
 
 

E D I T A L  N º  0 9 . 0 0 1 / 2 0 1 9  
 R E S U L T A D O  D A  P R O V A  O B J E T I V A  P Ó S - R E C U R S O  

C O N C U R S O  P Ú B L I C O  N . º  0 0 1 / 2 0 1 9  
 
O Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Tibagi, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes 
à matéria, TORNA PÚBLICO o Resultado da Prova Objetiva Pós-Recurso do Concurso Público nº 001/2019, nos seguintes termos: 

 
Art. 1° Após análise dos recursos interpostos contra o resultado da prova objetiva fica MANTIDO o resultado divulgado através do 

Anexo III do Edital n.º 08.001/2019 - Resultado da Prova Objetiva, em 21 de fevereiro de 2020. 

I. O candidato poderá consultar individualmente a resposta do recurso contra o resultado da prova objetiva disponível no 

endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br, “ÁREA DO CANDIDATO”, a partir do dia 27/02/2020 até às 

23h59min do dia 02/03/2020, observado o horário oficial de Brasília - DF. 

 
Art.2º  A Classificação Final e Homologação do Resultado Final serão realizados, após o término de todas as fases do Concurso 

Público para todos os cargos. 
 
Art.3º  Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
          

 Tibagi, 27 de fevereiro de 2020. 
 

 
Janderson Bonasso da Costa 

Diretor Presidente 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.fundacaounespar.org.br/
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E D I T A L  N º  1 0 . 0 0 1 / 2 0 1 9  -  R E S U L T A D O  F I N A L  E  C L A S S I F I C A Ç Ã O  
C O N C U R S O  P Ú B L I C O  N . º  0 0 1 / 2 0 1 9  

 
O Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Tibagi, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes 
à matéria, TORNA PÚBLICO o Resultado Final e Classificação do Concurso Público nº 001/2019, nos seguintes termos: 

 
Art.1º Fica divulgado no ANEXO ÚNICO deste Edital, o Resultado Final e Classificação, dos candidatos concorrentes às vagas para 

Ampla Concorrência, do Concurso Público n.º 001/2019, conforme os critérios estabelecidos no item 13. 
 
Art.2º Comunicamos que a partir das 0h do dia 28/02/2020 às 23h59min do dia 02/03/2020, observado o horário oficial de Brasília - 

DF, o candidato interessado em interpor recurso contra o Resultado Final e Classificação, deverá acessar a “ÁREA DO 
CANDIDATO”, disponível no endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br. 

 
Art.3° O candidato poderá consultar individualmente seu desempenho na “ÁREA DO CANDIDATO”, a partir do dia 27/02/2020 até às 

23h59min do dia 02/03/2020, observado o horário oficial de Brasília/DF. 

 
Art.4º Esta divulgação entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
          

  
Tibagi, 27 de fevereiro de 2020. 

 
 

Janderson Bonasso da Costa 
Diretor Presidente 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.fundacaounespar.org.br/
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